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LEIS  

 
LEI Nº 3.067 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.  

 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santa Isabel para 

o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO , 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1 o .  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Santa Isabel para o exercício 

financeiro de 2022, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social, referente aos Poderes Executivo 

e Legislativo, seus órgãos e fundos especiais.  

 

CAPÍTULO II  

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Art. 2 o .  A receita orçamentária, estimada na forma dos quadros anexos, que fazem parte desta Lei, 

é de R$ 181.953.210,00 (cento e oitenta e um milhões, novecentos e cinquenta e três mil e duzentos e dez 

reais) .  

 

Art. 3 o .  A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, sendo estimada conforme o 

seguinte detalhamento:  

 

I -  Administração Direta (R$)  

 

Receitas Correntes  190.983.210,00  

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  34.810.500,00  

Contribuições  3.580.000,00  

Receita Patrimonial  1.498.640,00  

Receita de Serviços  89.500,00  

Transferências Correntes  148.007.570,00  

Outras Receitas Correntes  2.997.000,00  

Deduções  - 17.152.000,00  

Dedução para formação do FUNDEB  -17.152.000,00  

Receitas  de Capital  8.122.000,00  

Operações de Crédito  0,00  

Alienação de Bens  0,00  

Transferências de Capital  8.122.000,00  

Total de Receitas Orçamentárias  181.953.210,00  
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II -  Receita Corrente Líquida (R$)  

Receita Corrente Bruta  190.983.210,00  

Contribuições dos Servidores para a Previdência Própria  -20.000,00  

Deduções para o FUNDEB  -17.152.000,00  

Receita Corrente Líquida  173.811.210,00  

 

Art. 4 o .A despesa para o exercício financeiro de 2022 é fixada na forma dos quadros anexos que 

fazem parte desta Lei, totalizando R$ 181.953.210,00 (cento e oitenta e um milhões, novecentos e cinquenta e 

três mil e duzentos e dez reais).  

 

Art. 5 o .  A despesa fixada está assim desdobrada:  

 

I -  Por Categoria Econômica  

 

ESPECIFICAÇÃO  R$  

3.0.00.00 -  Despesas Correntes  167.371.810,00  

3.1.90.00 -  Pessoal e Encargos Sociais  91.863.400,00  

3.2.90.00 -  Juros e Encargo da Dívida  80.000,00  

3.3.00.00 -  Outras Despesas Correntes  75.428.410,00  

4.4.00.00 -  Despesas de Capital  11.381.400,00  

4.4.90.00 -  Investimentos  11.380.300,00  

4.5.90.00 -  Inversões Financeiras  100,00  

4.6.90.00 -  Amortização da Dívida  1.000,00  

9.9.99.00 -  Reserva de Contingência  3.200.000,00  

Total  181.953.210,00  

II -  Por Poderes  

 

ESPECIFICAÇÃO  R$  

Poder Legislativo  9.009.350,00  

Poder Executivo  172.943.860,00  

Total  181.953.210,00  

III -  Por Funções  

 

ESPECIFICAÇÃO  R$  

01 -  Legislativa  9.009.350,00  

04 -  Administração  22.427.900,00  

06 -  Segurança Pública  1.650.600,00  

08 -  Assistência Social  10.047.400,00  

10 -  Saúde  44.176.920,00  

11 -  Trabalho  7.500,00  

12 -  Educação  58.652.540,00  

13 -  Cultura  950.000,00  

15 -  Urbanismo  21.391.840,00  

17 -  Saneamento  850.160,00  

19 -  Ciência e Tecnologia  1.500,00  
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20 -  Agricultura  3.420.000,00  

23 -  Comércio e Serviços  3.791.000,00  

27 -  Desporto e Lazer  900.000,00  

28 -  Encargos Especiais  1.476.500,00  

99 -  Reserva de Contingência  3.200.000,00  

Total  181.953.210,00  

 

IV -  Por Categoria de Programação  

 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR  

Projeto  12.470.550,00  

Atividade  163.991.160,00  

Operações Especiais  2.291.500,00  

Reserva de Contingência  3.200.000,00  

TOTAL  181.953.210,00  

 

V -  Por Programas  

 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR  

0000 -  Encargos Gerais do Município  1.556.500,00  

0001 -  Gabinete do Executivo Municipal  1.524.080,00  

0002 -  Manutenção da Sec. de Governo e Administração  7.989.500,00  

0003 -  Diretoria de Informática  405.420,00  

0006 -  Manutenção da Sec. Mun. de Finanças  5.624.500,00  

0008 -  Manutenção da Sec. Mun. de Assuntos Jurídicos  1.800.000,00  

0009 -  Manutenção da Diretoria de Trânsito  4.149.400,00  

0010 -  Manutenção da Fiscalização  594.000,00  

0011 -  Manutenção da Guarda Municipal  1.638.600,00  

0013 -  Apoio e Manutenção das Viaturas da Polícia  12.000,00  

0015 -  Manutenção da Sec. Mun. de Des. Social  6.615.100,00  

0023 -  Gestãodos Serviços Educacionais  51.064.900,00  

0029 -  Manutenção das Atividades Culturais  950.000,00  

0030 -Pavim. Const. Pontes, Muros, Passeio e Vielas  4.082.500,00  

0031 -  Extensão de Rede Elétrica e Iluminação Pública  3.560.000,00  

0034 -  Manutenção da Secretaria de Serviços  11.949.340,00  

0035 -  Manutenção da Diretoria de Água e Esgoto  850.160,00  

0037 -  Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente  1.801.220,00  

0038 -  Manutenção da Sec . de Esporte e Lazer  896.100,00  

0048 -  Pagamento de Aposentados e Pensões CMSI  735.000,00  
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ESPECIFICAÇÃO  VALOR  

0049 -  Construção e Instalação de Prédio da CMSI  781.000,00  

0050 -  Manutenção da Câmara Municipal  6.600.000,00  

0051 -  Controle Legislativo  5.200,00  

0061 -  Programa Câmara Digital  888.150,00  

0062 -  Programa Rede de Transmissão  500,00  

0065 -  Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo  1.682.000,00  

0066 -  Manutenção da Secretaria de Turismo  1.346.500,00  

0067 -  Reestruturação e Reformas de Locais  600,00  

0068 -  Ampliação e Aperf. daParticip. em Competições  3.300,00  

0069 -  Atenção Básica  11.247.170,00  

0070 -  Assistência Farmacêutica  416.000,00  

0071 -  Média e Alta Complexidade  28.319.750,00  

0072 -  Vigilância em Saúde  993.800,00  

0073 -  Gestão em Saúde  3.006.200,00  

0080 -  Construção do Centro de Apoio Pedagógico  2.000,00  

0082 -  Regularização dos Prédios da Educação  500,00  

0083 -  Fornecimento de Merenda Escolar  2.501.500,00  

0084 -  Transporte de Alunos p/ Cursos Univ. e Técnicos  800.000,00  

0085 -  Transporte Escolar  4.283.640,00  

0086 -  Modernização do Setor de Tributos e Fiscalização  260.500,00  

0090 -  Proteção e Bem Estar Animal  66.000,00  

0091 -  Execução do Plano Mun. de Saneamento Básico  515.580,00  

0092 -  Execução do Plano Mun. De Macrodrenagem  1.028.900,00  

0093 -  Execução do Plano Mun. De Resíduos Sólidos  8.300,00  

0095 -  Município de Interesse Turístico -  MIT  843.500,00  

0097 -  Construção de Píer de Madeira na Represa do Jd. 

Eldorado  

150.000,00  

0098 -  Construção e Implantação de Pq. Linear na Av. Cel. 

Bertoldo  

960.000,00  

0099 -  Construção do Centro de Inovação e Tecnologia  500.000,00  

 

0102 -  Aperfeiçoamento das Ações da Sec. Mun. De Planej., 

Obras, Urbanismo e Habitação  

118.000,00  

0103 -  Proteção Social Básica  1.068.975,00  

0104 -  Proteção Social de Média Complexidade  451.725,00  

0105 -  Proteção Social de Alta Complexidade  1.911.600,00  

0107 -  Combate ao COVID -19  37.000,00  

0108 -  Renovação e manutenção prev. da Frota de Veículos da 

Sec. De Saúde  

157.000,00  

9999 -  Reserva de Contingência  3.200.000,00  

Total  181.953.210,00  
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CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

Art. 6 o .Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

10% (dez por cento) da despesa de cada programa de Governo, na forma do inciso V do art. 5 o.  

 

Art. 7 o . Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execuçã o orçamentária, operações 

de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal 

pertinente, especialmente na Lei Complementar Federal n o 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art.8 o .  Esta Lei entra em vigor  na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1 o de janeiro de 

2022.  

 

Município de Santa Isabel, 10 de janeiro de 2022.  

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

NOELY DE SOUZA COSTA  

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA  

 SECRETÁRIO DE FINANÇAS  

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.  

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI  

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO  

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE  
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